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ATA DA 26ª SESSÃO VIRTUAL DE JULGAMENTO, EM 27 DE JULHO DE 

2020 
 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Tito 
Campos de Paula. Secretariada pela Doutora Danielle Cidade 
Morgado Maemura, nos termos do art. 39, inciso I, do 
Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores 
Julgadores: Desembargador Vitor Roberto Silva, Rogério de Assis, 
Carlos Alberto Costa Ritzmann, Thiago Paiva dos Santos, 
Desembargador Federal Fernando Quadros da Silva e Roberto 
Ribas Tavarnaro, substituto em exercício. Presente a Procuradora 
Regional Eleitoral Eloísa Helena Machado. Às catorze horas foi 
aberta a Sessão de Julgamento virtual. 
 

JULGAMENTOS 
 

PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 
                         
RECURSO ELEITORAL Nº 0600035-77.2020.6.16.0155 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DES. VITOR ROBERTO SILVA 
RECORRENTE: RAUL FABIO CARDOSO MATTAR 
ADVOGADO: MAURO BENIGNO ZANON JUNIOR 
ADVOGADO: MAURO BENIGNO ZANON 
RECORRIDO: JUÍZO DA 155ª ZONA ELEITORAL DE PIRAQUARA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.                                     
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 
0602649-06.2018.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DES. VITOR ROBERTO SILVA 
EMBARGANTE: AMANDA VICTORIA DE LIMA LESKA 
ADVOGADO: FERNANDO BUENO DE CSTRO 
ADVOGADA: ALESSANDRA MUGGIATI MANFREDINI SILVA 
ADVOGADO: LUIZ FABRICIO BETIN CARNEIRO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte acolheu parcialmente os 
embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. 
  
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603028-44.2018.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DR.CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN  
REQUERENTE: LEONILDA DE SOUZA MATOZO BRUSCHZ 
ADVOGADO: RODRIGO KREDENS SILVA 
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas 
apresentadas, nos termos do voto do Relator. Declarou voto 
convergente o Desembargador Fernando Quadros da Silva. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603111-60.2018.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DR. CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN  
REQUERENTE: LUIZ AUGUSTO KLOSOWSKI 
ADVOGADO: FABIO WILTON DZUBATY 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas 
apresentadas, nos termos do voto do Relator. Declarou voto 
convergente o Desembargador Fernando Quadros da Silva. 
  
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602691-55.2018.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DES. FERNANDO QUADROS DA SILVA  
REQUERENTE: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
BRASILEIRO 
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO 
REQUERENTE: LUIZ FERNANDO FERREIRA DELAZARI 
REQUERENTE: ROBERTO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 
ADVOGADA: CARLA CRISTINE KARPSTEIN 
ADVOGADA: LARISSA COCCO PEREIRA CHICARELLI 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
  
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602933-14.2018.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DES. FERNANDO QUADROS DA SILVA  
REQUERENTE: PAULO DEOLA  
ADVOGADO: MARCO MARCELO RAMALHO 
ADVOGADO: JOSE AUGUSTO PEDROSO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, acolheu-os, nos termos do voto do 
Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 3845-11.2018.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DR.ROBERTO RIBAS TAVARNARO  
REQUERENTE: PAULO SERGIO RODRIGUES 
ADVOGADO: HUMBERTO LEONEL QUEIROZ HOWES 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602217-84.2018.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO  



   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

AtaVirtual26-2020                                                                                            3 
 
REQUERENTE: EDMAR DE SOUZA ARRUDA 
ADVOGADA: BARBARA MELLER DA SILVA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas, 
nos termos do voto do Relator. 
  
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 
0603256-19.2018.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO  
EMBARGANTE: SORAYA HELOISA SALVADOR 
ADVOGADO: JOSÉ EDUARDO MORENO MAESTRELLI 
Decisão: Por maioria de votos, a Corte acolheu parcialmente os 
embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Vencido 
o Juiz Thiago Paiva dos Santos, que declarou voto. 
                      
Feito retirado de pauta, por indicação do Relator: PRESTAÇÃO DE 
CONTAS Nº 0602584-11.2018.6.16.0000. 
 
Encerrada a Sessão de Julgamento Virtual foi designado o dia 03 
de agosto, às catorze horas, para a realização da próxima Sessão 
de Julgamento virtual. 
 
Nada mais havendo a tratar, às catorze horas foi encerrada a 
Sessão. E, para constar, eu                         Danielle Cidade 
Morgado Maemura, Secretária, lavrei a presente Ata que vai 
assinada pelo Senhor Presidente, deste Tribunal. 
 

Curitiba, 28 de julho de 2020. 
 
 
 

TITO CAMPOS DE PAULA 
Presidente 


